
P R E F E I T U R A  

ESTADO DO CEARA 

M U N I C I P A L  D E  A B A  I A  R A  

LEI N9189 /93,de 16 de Dezembro de 1 . 993 .  

bre dicion�l qo Orç"lmento Vigente Crédi 

to Suplementa.r,p-=i.r-=i. o fim que indic� e ado 

ti:i. out r-aa providênçi-:i.s. 

O Prefeito Municip-:il de A..b�.iqra,Est-=ido do Ce-=ir{, no uso t 

de suqs �tribuições eg-=iis,por L e i , e t c ,  

"Pqço S"lber que 8. C�.m-:irtt Municip,ü de \bqiqrq-Ceqr{,q.provru 

e eu sttnciono e promulgo -:i seguinte Lei. 

rt. 12- 'i.bre q,dicion.,.l -=i.o Or'ç-enen to vigente Crédito Suple 

men t=.r-, no v�Jor de CR$ 800.000,00 )Oitocentos mil cruzeiros rei:i.:is) 

pqr� reforço d s dot-=içÕes orç-=iment{rias q segu1r indic-,d,::is :  

01 -C'1HR Mill1ICJP\L. 

01010012.01-Funcion-=imento do Legislqtivo Munic1p,u. 

. . . . . . .  . . . Cr$ 800oOOO,OO 

rt. 22- Os recursos necess{rios � coberturo::i. de Crédito 

-=iberto no qrtigo qnterior,decorrer;o do excesso de �rrecqdqç�o 

previsto em I ei .  

\rt e 3º- Os recursos, digo revogq.do::i s ""·ª dispos ·  ções em 

em contr.;rio,est,::i .  Lei en t r=. em vigor na d�tq, de sua public!:3.Ç;o. 

P ço D \  PREFEITUR' MffifTCIP\L DE \B r � R \ ,CE,  16 de DF.ZEM 

B'RO DE 1 . 993 .  

T-=iv"res Leite 

P��FFITO WUNICJP L. 


